
Para solicitar TRT Obra/Serviço é necessário que o requerimento seja realizado na página 
do profissional e que o Registro técnico esteja “ATIVO”. À vista disso, basta seguir as 
orientações abaixo: 

- Acesse o site: www.crtsp.gov.br  

- Clique em “Ambiente do Técnico” 
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Realize seu login digitando “CPF e Senha” anteriormente cadastrada. 
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Emissão de 
TRT Obra/Serviço 

 
 
No ambiente profissional clicar sobre o ícone “TRT – PREENCHER TERMO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
*Aviso Importante 
- O preenchimento do TRT somente pode ser realizado através da página do profissional 
em um computador. Não sendo possível seu preenchimento pelo aplicativo do técnico. 
- O profissional deverá estar com seu registro “Ativo” para essa solicitação. 
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Emissão de 

TRT Obra/Serviço 

Após escolher o modelo, selecione a opção “INICIAL”, preencha os primeiros campos do TRT, 
informando o nível de participação, finalidade e observação, que será utilizado para descrever a 
obra/serviço. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SAIBA MAIS 
PARTICIPAÇÃO: 
- INDIVIDUAL: Participação Técnica individual sobre obra/serviço de sua autoria (Ex.: 
Projeto e/ou Execução). 
- EQUIPE: Participação Técnica partilhada onde vários profissionais de competências diferentes 
atuam de forma complementar. Ex.: Engenheiro Civil e Técnico em Edificações atuando em um 
mesmo projeto/execução. 
- CORESPONSÁVEL: Participação técnica partilhada em conjunto com outro profissional técnico 
de mesma atribuição. 
- COAUTOR: Participação técnica partilhada quanto a execução de obra/serviço podendo ser de 
atribuições diferentes 
*Aviso: Nos casos de participação de mais de 01 profissional, indicar TRT atralado. Nos casos de 
“equipe”, informar no campo “observação” os dados do profissional (nome, CPF, ART ou outros termos; 
e a descrição de atuação de cada um. 
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Ação Institucional: o técnico deverá deixar selecionada a opção “NENHUM”. Somente 

será liberada outras opções em casos de calamidade em sua região, a fim de que o 

profissional possa auxiliar a sociedade e emitir um “TRT SOLIDÁRIO” gratuito. 
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Atividades Contratadas 
 
 
 
 
 
 

 
Nível de Atividade: Determina o Grau de atuação em que o técnico atuará na Obra ou 
Serviço. Exemplo: “execução” utilizado quando o técnico executará o serviço 
diretamente. 

Atividade Profissional: Um detalhamento maior da atividade que será realizada. 
Exemplo: “reforma” quando o técnico executará uma reforma. 

Atividade: será selecionado código que condiga com a obra/serviço prestado. Poderá ser 
selecionado através de “consultar lista de atividades” ou pelo dígito de palavra-chave ou 
código, conforme demonstrado na imagem. 

Unidade de Medida: Unidade de medida utilizada pelo técnico para mensurar a 
Obra/Serviço. 

*Aviso importante: O preenchimento do TRT, bem como a obra/serviço, está 
condicionado às atribuições técnicas conforme sua formação. 
Consulte suas atribuições técnicas através de nosso site ou encaminhe sua dúvida 
através do e-mail trt@crtsp.gov.br 
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CONTRATO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Contratante: pessoa física ou jurídica que contrata profissional técnico ou empresa 
para execução de obra ou prestação de serviço. 
Proprietário: pessoa física ou jurídica titular do imóvel onde será executada a obra 
ou o serviço. 
*Aviso Importante: caso o sistema não localize o contratante pelo CNPJ ou nome, 
clique em “Clique aqui para cadastrar”. Uma nova janela será aberta para inclusão 
dos dados. Após preenchimento, selecione “Cadastrar” ao final da página. 

Demais preenchimento: preencher os dados conforme o contrato firmado ou de acordo 
com o que foi estabelecido para a execução da obra ou serviço. 
Os campos “Número do Contrato” e “Celebrado em” não são de preenchimento 
obrigatório. 
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Endereço da Obra/Serviço 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O preenchimento da Obra/Serviço, poderá ser digitado manualmente cada campo 

ou fazer uso do mesmo endereço do Contratante/Proprietário. 
Para utilizar o endereço do Contratante/Proprietário, basta selecionar “Utilizar 

endereço do Contratate/Proprietário. 
Após o preenchimento do endereço, localize as coordenadas (destacado no 

quadro amarelo na imagem) e clique em “Selecionar Coordenada”. Será aberto um mapa 
do endereço informado. Feche o mapa e as coordenadas serão preenchidas 
automaticamente, conforme o endereço cadastrado. 
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Cadastrar TRT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O campo “Anexar Arquivos” não é obrigatório. Caso contenha 

documentos da Obra/Serviço que deseje anexar a fim de complementação, 

poderá ser feito o anexo. 
 

O Campo “Validação” será utilizado para digitar os caracteres 
exatamente iguais aos apresentados no momento do preenchimento. 
 

“Cadastrar”. Etapa final, basta clicar no botão e aguardar, você será 
direcionado para a página de impressão de rascunho do TRT e emissão do 
boleto. Se atente para que todos os campos do TRT tenham sido devidamente 
preenchidos. 
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Rascunho de TRT e Emissão de Boleto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Atenção: antes de emitir o boleto de TRT, utilize o botão 

para confirmar que todos os dados preenchidos estão correto. 

Utilize o botão para editar informações do TRT antes da emissão do 
boleto. 

Após a confirmação dos dados, siga os passos da imagem abaixo para 

emissão do boleto. Clique em “Emitir Boleto”, confirme o “sacado” e clique em 

“Adicionar”. Após esta ação o botão “Imprimir Boleto” será disponibilizado. 
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